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PORTARIA Nº 003/2021   

 “ESTABELECE PONTO 

FACULTATIVO NO ÂMBITO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

JERÔNIMO MONTEIRO, NA 

FORMA A SEGUIR INDICADA”.  

O Presidente da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo, no 

exercício de seu cargo e no uso de suas atribuições legais, objetivando dar cumprimento ao 

Regimento Interno desta Casa, e     

CONSIDERANDO que no dia 03 de junho de 2021 (quinta-feira) é feriado 

nacional “CORPUS CHRISTI”. 

 

RESOLVE 

Art. 1º – Estabelece Ponto Facultativo no dia 04 de junho de 2021 (sexta feira), 

no âmbito da Câmara de Vereadores do Município de Jerônimo Monteiro. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERONIMO MONTEIRO “ES”, em 

01 de junho de 2021. 

 

_______________________________ 

WAGNER RIBEIRO MASIOLI 

Presidente da CMJM 

 

mailto:camara-jeronimomonteiro@hotmail.com
http://www.jeronimomonteiro.es.leg.br/

